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PORTARIA N2 145/2004, de 08 de outubro de 2004

o PRESIDENTE E 1s SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 12 (terça-feira) de outubro, dia
de Nossa Senhora Aparecida, a padroeira do Brasil.

RESOLVEM:

Art. 12 • Ficam suspensos os trabalhos legislativos no dia 11/10/2004, e
consequentemente adiada a Sessão Ordinária desta data para o dia 13 (quarta-feira) de
outubro de 2004, no horário regimental.

Art. 22 • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 08 de outubro de 2004.
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